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Classifi cados e Publicação Legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAÍ

Republicação – correção de dados
4º TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 015/2022
LICITAÇÃO Nº 003/2022
TOMADA DE PREÇOS N º001/2022
A Prefeitura Municipal de Ivaí, pessoa jurídica de direito 
público, sito na Rua Rui Barbosa, 632, centro, Ivaí – Pr, 
neste ato representado pelo senhor ORLI ANTONIO 
CAMARGO DE CRISTO, brasileiro, casado, residente 
em Ivaí – PR, portador da cédula de identidade sob 
registro geral nº 5.175.278-3 SSP-PR, do CPF/MF nº 
715.210.549-91 a seguir denominada CONTRATANTE, 
a seguir denominada CONTRATANTE a empresa 
CLEMENTE HNEDA, pessoa jurídica de direito 
privado, sita na Estrada Barreirinha, s/n, Barreirinha, 
Ivaí/Pr, inscrita no CNPJ/MF sob nº 40.502.027/0001-
05, neste ato denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Senhor Clemente Hneda, brasileiro, 
residente na Estrada Barreirinha, s/n, Barreirinha, Ivaí/
Pr, portador da cédula de identidade nº 6.593.037-4 
SESP/PR, do CPF/MF nº 030.099.929-12, mediante 
observância ao disposto na Lei Federal 8.666/93 e 
posteriores alterações, resolvem, de comum acordo, 

disposições seguintes:
OBJETO: contratação de empresa que realize serviços 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Os prazos de execução e de 

até 23/01/2025 de acordo com o Artigo 57 inciso II da 
Lei 8.666/93.

Ivaí (PR), 09 de janeiro de 2024.
Orli Antonio Camargo de Cristo - Prefeito Municipal

Clemente Hneda – Representante legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAÍ

REPUBLICAÇÃO  - CORREÇÃO CONTRANTE
EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO Nº 001/2024
TOMADA DE PREÇOS: 001/2023
OBJETO: Obra – reforma da câmara Municipal de Ivaí.
CONTRATADA: DIEGO LEONARDO SALVADOR 
ENGENHARIA
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Ivaí 
Valor Global: R$ 946.391,43
Vigência: 365 dias 
Data da assinatura: 18/01/2024

Paulo Cezar Carvalho – Câmara Municipal 
Diego Leonardo Salvador – Representante legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAÍ

EXTRATO DA ATA Nº 040/2023
Licitação nº 217/2023
Pregão nº: 186/2023
Processo Eletrônico nº 106/2023
Registro de Preço nº 021/2023
OBJETO: Aquisição de produtos de limpeza e 
lavanderia institucional para o Hospital Municipal de 
Ivaí – (LOTE 002).
CONTRATADA: DERMELYNE INSDUTRIA DE 
COSMESTICOS LTDA
CONTRATANTE: Município de Ivaí – Pr.
Valor global: R$ 15.600,00
Vigência: 12 meses
Data da assinatura: 20/12/2023

Orli Antonio Camargo de Cristo – Prefeito Municipal
Francisco José Domingues Pita – Representante legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAÍ

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024
OBJETO: Manutenção preventiva para Startup do 
grupo gerador do novo Hospital Municipal de Ivaí.

08001103011001204133903900000 1890
CONTRATANTE: Município de Ivaí - PR
CONTRATADO: GERAFORTE GRUPOS 
GERADORES LTDA
Valor global: R$ 16.722,50
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso I do Art. 74 da Lei 
Federal 14.133/2021
RATIFICADO EM 17/01/2024

Orli Antonio Camargo de Cristo - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

DECRETO N.º 3810/2024
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento Geral do Município no valor de R$ 
2.820.000,00 (dois milhões e oitocentos e vinte 
mil reais) e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RESERVA, 
Estado do Paraná, fazendo uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por 
lei e nos termos do art. 5º, da Lei Municipal nº 
1459, de 26 de dezembro de 2023 – LOA/2024.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do 
Município de Reserva um Crédito Adicional 
Suplementar, autorizado pela Lei Municipal nº 
1475, de 19 de janeiro de 2024, no valor de R$ 
2.820.000,00 (dois milhões e oitocentos e vinte 
mil reais) para atender aos seguintes programas:
05 SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE, 
SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO
05.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS
26.782.0012.2047 – Manutenção da Frota
4.4.90.52.00.00 – 0000 – Equipamentos e 
Material Permanente R$ 320.000,00
4.4.90.52.00.00 – 2116 – Equipamentos e 
Material Permanente R$ 2.500.000,00
TOTAL R$ 2.820.000,00
Art. 2º Como recursos para cobertura de crédito 
parcial aberto na forma do artigo anterior serão 
os recursos resultantes de Superávit Financeiro 
por fonte de recursos no montante de R$ 
320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), bem 
como provável excesso de arrecadação por fonte 
de recursos em um montante que totaliza o valor 
de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos 

Art. 43, Parágrafo 1º, inciso I e II, da Lei Federal 
n.º 4.320/64, como segue:
Superávit Financeiro por Fonte de Recursos – 
Fonte 0000 – Recursos Livres

R$ 320.000,00
Provável Excesso de Arrecadação por Fonte de 

Recursos – Fonte 2116 – Convênio com SECID  
R$ 2.500.000,00

TOTAL R$ 2.820.000,00
Art. 3º Fica adicionado ao cronograma de 

nas fontes a seguir:

Fonte 0000 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL

JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Alterações 
ad Cronog. 
Desembolso

R$320.000,00 - - - - - R$ 
320.000,00

Art. 4º  Fica adicionado ao cronograma 
de desembolso o montante do excesso de 
arrecadação na fonte a seguir:

Fonte 2116 JAN FEV MAR ABR TOTAL

MAI JUN JUL AGO

SET OUT NOV DEZ

Al te r ações 
Ad. das 
Cotas de 
Receitas

R$2.500.000,00 0,00 0,00 0,00 R$ 2.500.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Al t e r ações 
Ad Cronog. 
Desembolso

R$2.500.000,00 0,00 0,00 0,00 R$ 2.500.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, em 19 de janeiro 
de 2024.

LUCAS MACHADO RIBEIRO
Prefeito do Município de Reserva

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

DECRETO N.º 3811/2024
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento Geral do Município no valor de R$ 
1.974.000,00 (Um milhão, novecentos e setenta 
e quatro mil reais) e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RESERVA, 
Estado do Paraná, fazendo uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por lei e 
nos termos do art. 5º, da Lei Municipal nº 1459, 
de 26 de dezembro de 2023 – LOA/2024.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do 
Município de Reserva um Crédito Adicional 
Suplementar, autorizado pela Lei Municipal nº 
1476, de 19 de janeiro de 2024, no valor de R$ 
1.974.000,00 (Um milhão, novecentos e setenta 
e quatro mil reais) para atender aos seguintes 
programas:
05 SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE, 
SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO
05.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS
15.451.0012.1001 – Pavimentação Urbana e 
Rural
4.4.90.51.00.00 – 0000 – Obras e Instalações R$ 
696.100,00
4.4.90.51.00.00 – 1072 – Obras e Instalações R$ 
1.677.900,00
TOTAL R$ 1.974.000,00
Art. 2º Como recursos para cobertura de crédito 
parcial aberto na forma do artigo anterior serão 

em um montante que totaliza o valor de R$ 
1.974.000,00 (Um milhão, novecentos e setenta 
e quatro mil reais) de conformidade com o 

Federal n.º 4.320/64, como segue:
Superávit Financeiro por Fonte de Recursos – 
Fonte 0000 – Recursos Livres
R$ 696.100,00
Superávit Financeiro por Fonte de Recursos – 
Fonte 1072 – Transferências Voluntárias Públicas 
ITAIPU BINACIONAL – PROGRAMA MAIS 
QUE ENERGIA R$ 1.677.900,00
TOTAL R$ 1.974.000,00
Art. 3º Fica adicionado ao cronograma de 

nas fontes a seguir:

Fonte 0000 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL

JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Alterações 
ad Cronog. 
Desembolso

- - R$
232.000,00

R$
232.000,00

R$
232.100,00

- R$ 
696.100,00

- - - - - -

Fonte 1072 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL

JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Alterações 
ad Cronog. 
Desembolso

- - R$559.000,00 R$559.000,00 R$559.900,00 - R$ 
1.677.900,00

- - - - - -

Art. 4º  Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, em 19 de janeiro 
de 2024.

LUCAS MACHADO RIBEIRO
Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS 
APROVADOS NO 

CONCURSO PÚBLICO 001/2023
EDITAL Nº. 008, DE 19 DE JANEIRO DE 
2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RESERVA, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e nos termos do disposto no artigo 8º do 
regulamento geral de concursos aprovados pelo 
decreto nº 62 de 06 de junho de 1993;
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº. 003, de 
18 de janeiro de 2024, expedido pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, solicitando a convocação de 24 (vinte e 
quatro) candidatos aprovados para o cargo de 
Professor, entre os aprovados para o referido 
cargo no âmbito do Concurso Público 001/2023.
TORNA PÚBLICO
FICA(M) CONVOCADO(S) o(s) candidato(s) 
aprovado(s) no concurso público nº 001/2023, 
realizado em 21 de maio de 2023, conforme 
relação abaixo, para no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da data de publicação, 
compareça munido dos seguintes documentos 
para o provimento em cargo efetivo do quadro 
único de pessoal do Poder Executivo: Cédula 
de Identidade; Cadastro de Pessoa Física na 
Receita Federal (CPF); Carteira de Trabalho e 
Previdência Social – CTPS original; Cartão do 

de dispensa de incorporação, se candidato do 
sexo masculino; Título de Eleitor com a Certidão 
de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal 
Regional Eleitoral ou através do endereço 
eletrônico; Certidão de Nascimento (quando for 
solteiro); Certidão de Casamento ou Declaração 
de União Estável; Certidão de Casamento com 
averbação de óbito se viúvo; e se divorciado com 
averbação de divórcio; Certidão de Nascimento e 

14 (quatorze) anos; Documento que comprove a 
conclusão da escolaridade e habilitação exigida 
para o cargo, conforme estabelecido no Edital 
de abertura do Concurso Público nº. 001/2023; 
01 (uma) foto 3x4 recente; Certidão de tempo 
de serviço público anterior, se houver; Certidão 
negativa de antecedentes criminais; para o cargo 
de Operador de Máquinas, será exigido a CNH 
nas categorias C, D ou E.
I – PROFESSOR

CLASSIF. Nº. INSCR. NOME Nota Final

21 84001237 EDIVANE APARECIDA 
MARTINS

67,00

22 84000678 ROSEBEL DE 
CAMARGO

66,00

23 84002330 RUTH ELIANE 
FAUSTIN

66,00

24 84002515 CAMILA GORETTI 
DA SILVA

66,00

25 84001943 ELIANE APARECIDA 
DOS SANTOS

66,00

26 84001674 LUCIANA VOZNIAK 65,00

27 84002297 ROSANE DE FATIMA 
DE AVILLA

65,00

28 84001227 BRUNO JOSÉ 
GONÇALVES NUNES

65,00

29 84001169 ANDRIÉLI GAVRON 64,00

30 84090521 KÁREN REGINA 
PEREIRA DA SILVA

64,00

31 84000989 CRISTIANE BANDEIRA 
VELOZO

64,00

32 84002148 KELY CRISTINA SILVA 
DE SOUZA GURSKI

63,00

33 84000570 LYGIA RAFAEL DA 
SILVA OLIVEIRA

62,00

34 84000374 STÉFANI GOMES 
JANUÁRIO

61,00

35 84000994 SHEILA REBELLO 
REQUIÃO GONÇALVES

61,00

36 84001688 MARCIA 
PANACHEWICZ 
PIETROCHINSKI

61,00

37 84002459 LETÍCIA MARIANA 
ODERDENGE ALBINO

61,00

38 84002310 ROSEMERI 
PIEKARZEWICZ

61,00

39 84001687 FRANCIELI SLOBODA 61,00

40 84000099 PATRICIA IANZ 
DESPLANCHER 
CAMARGO

61,00

41 84000173 LEONICE MOSSMANN 
LEMES

61,00

42 84001538 LUCAS BISPO VIEIRA 61,00

43 84002998 ZOLEIKA KOSSAR 
BILIKI

61,00

44 84000716 GISELI PADILHA 
SIMBALUKA 
SCRIVANTI

61,00

GABINETE DO PREFEITO, 19 de janeiro de 
2024.

LUCAS MACHADO RIBEIRO
Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2024         
CONTRATANTE: Município de Reserva-PR, 
Estado do Paraná, e
CONTRATADA: VENEZA EQUIPAMENTOS 
SUL COMÉRCIO LTDA, CNPJ 
29.644.666/0001-64.
OBJETO: (02) ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
- MARCA JOHN DEERE, MODELO 160GLC 
- lote nº 02.
VALOR: R$ 1.440.000,00 (um milhão e 
quatrocentos e quarenta reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias.
FORO: Comarca de Reserva-PR, Estado do 
Paraná.

Reserva-PR, 19 de Janeiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2024         
CONTRATANTE: Município de Reserva-PR, 
Estado do Paraná, e
CONTRATADA: VENEZA EQUIPAMENTOS 
SUL COMÉRCIO LTDA, CNPJ 
29.644.666/0001-64.
OBJETO: (02) ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
- MARCA JOHN DEERE, MODELO 160GLC 
- lote nº 02.
VALOR: R$ 1.440.000,00 (um milhão e 
quatrocentos e quarenta reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias.
FORO: Comarca de Reserva-PR, Estado do 
Paraná.

Reserva-PR, 19 de Janeiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2024         

CONTRATANTE: Município de Reserva-PR, 
Estado do Paraná, e
CONTRATADA: VENEZA EQUIPAMENTOS 
SUL COMÉRCIO LTDA, CNPJ 
29.644.666/0001-64.
OBJETO: (01) RETROESCAVADEIRA 4x4, 
MARCA JOHN DEERE, MODELO 310L - lote 
nº 03.
VALOR: R$ 439.900,00 (quatrocentos e trinta e 
nove mil e novecentos reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias.
FORO: Comarca de Reserva-PR, Estado do 
Paraná.

Reserva-PR, 19 de Janeiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

LEI Nº 1475, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.
SUMULA: Autoriza o Poder Executivo a 
proceder à abertura de Crédito Suplementar ao 
Orçamento Geral do Município no valor de R$ 
2.820.000,00 (dois milhões e oitocentos e vinte 
mil reais) e dá outras providências.
A CAMARA MUNICIPAL DE RESERVA, 
Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito 
Municipal sanciona a seguinte,
L E I
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a 
proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município 
de Reserva, aprovado pela Lei Municipal nº 
1459/2023, de 26 de dezembro de 2023, para o 
exercício de 2024, no valor de R$ 2.820.000,00 
(dois milhões e oitocentos e vinte mil reais) para 
atender aos seguintes programas:
05 SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE, 
SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO
05.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS
26.782.0012.2047 – Manutenção da Frota
4.4.90.52.00.00 – 0000 – Equipamentos e 
Material Permanente R$ 320.000,00
4.4.90.52.00.00 – 2116 – Equipamentos e 
Material Permanente R$ 2.500.000,00
TOTAL R$ 2.820.000,00
Art. 2º Como recursos para cobertura de crédito 
parcial aberto na forma do artigo anterior serão 
os recursos resultantes de Superávit Financeiro 
por fonte de recursos no montante de R$ 
320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), bem 
como provável excesso de arrecadação por fonte 
de recursos em um montante que totaliza o valor 
de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos 

Art. 43, Parágrafo 1º, inciso I e II, da Lei Federal 
n.º 4.320/64, como segue:
Superávit Financeiro por Fonte de Recursos – 
Fonte 0000 – Recursos Livres R$ 320.000,00
Provável Excesso de Arrecadação por Fonte de 
Recursos – Fonte 2116 – Convênio com SECID 
- R$ 2.500.000,00
TOTALR $ 2.820.000,00
Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
GABINETE DO PREFEITO, em 19 de Janeiro 
de 2024.

LUCAS MACHADO RIBEIRO 
Prefeito do Município de Reserva 

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

LEI Nº 1476, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.
SUMULA: Autoriza o Poder Executivo a 
proceder à abertura de Crédito Suplementar ao 
Orçamento Geral do Município no valor de R$ 
1.974.000,00 (Um milhão, novecentos e setenta 
e quatro mil reais) e dá outras providências.
A CAMARA MUNICIPAL DE RESERVA, 
Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito 
Municipal sanciona a seguinte,
L E I
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a 
proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município 
de Reserva, aprovado pela Lei Municipal nº 
1459/2023, de 26 de dezembro de 2023, para o 
exercício de 2024, no valor de R$ 1.974.000,00 
(Um milhão, novecentos e setenta e quatro mil 
reais) para atender aos seguintes programas:
05 SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE, 
SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO
05.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS
15.451.0012.1001 – Pavimentação Urbana 
e Rural 4.4.90.51.00.00 – 0000 – Obras e 
Instalações R$ 696.100,00
4.4.90.51.00.00 – 1072 – Obras e Instalações R$ 
1.677.900,00
TOTAL R$ 1.974.000,00
Art. 2º Como recursos para cobertura de crédito 
parcial aberto na forma do artigo anterior serão 

em um montante que totaliza o valor de R$ 
1.974.000,00 (Um milhão, novecentos e setenta 
e quatro mil reais) de conformidade com o 

Federal n.º 4.320/64, como segue:
Superávit Financeiro por Fonte de Recursos – 
Fonte 0000 – Recursos Livres R$ 696.100,00
Superávit Financeiro por Fonte de Recursos – 
Fonte 1072 – Transferências Voluntárias Públicas 
ITAIPU BINACIONAL – PROGRAMA MAIS 
QUE ENERGIA R$ 1.677.900,00
TOTAL R$ 1.974.000,00
Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
GABINETE DO PREFEITO, em 19 de janeiro 
de 2024.

LUCAS MACHADO RIBEIRO 
Prefeito do Município de Reserva 

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

PORTARIA Nº. 4448, DE 18 DE JANEIRO 
DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RESERVA, 
Estado do Paraná, usando das atribuições 
legais, de conformidade com o disposto na Lei 
Municipal nº 765, de 26 de janeiro de 2017, bem 
como demais disposições legais (art. 37, II,V da 
CF/88).
R E S O L V E
Art. 1º Designar a servidora DENISE 
PENTEADO, portador do RG Nº 13.075.267-
5, inscrito no CPF/MF sob o nº. 101.768.629-
78, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Administrativo, para, a partir da data de 
publicação da presente Portaria, exercer o cargo 
em comissão de Assessor Jurídico, Símbolo 
CC2, com lotação no órgão Gabinete do Prefeito
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, em 18 de janeiro 
de 2024.

LUCAS MACHADO RIBEIRO
Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

PORTARIA Nº. 4449, DE 18 DE JANEIRO 
DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RESERVA, 
Estado do Paraná, usando das atribuições 
legais, de conformidade com o disposto na Lei 
Municipal nº 765, de 26 de janeiro de 2017, bem 
como demais disposições legais (art. 37, II,V da 
CF/88).
R E S O L V E
Art. 1º Designar o servidor JOSE IVAN BUENO 
DA CRUZ, portador do RG Nº 5.958.972-5, 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 964.493.229-34, 
ocupante do cargo efetivo de Motorista II, para, a 
partir da data de publicação da presente Portaria, 
exercer o cargo em comissão de Secretário 
de Obras, Transportes, Serviços Públicos e 
Habitação, Símbolo AP, com lotação no órgão 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes, 
Serviços Públicos e Habitação.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, em 18 de janeiro 
de 2024.

LUCAS MACHADO RIBEIRO
Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná

PUBLICAÇÃO LEGAL

SINTAC - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 
ALIMENTAÇÃO DE CARAMBEÍ E REGIÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Carambeí e Região, por 
seu Presidente, infra-assinado, no uso de atribuições legais e estatutárias, pelo presente Edital, 
convoca todos os Trabalhadores (as), da empresa SEARA ALIMENTOS LTDA/ JBS 
FOODS, inscrita no CNPJ sob nº 02.914.460/0198-46, com sede na Avenida Perimetral Norte, 
901, Município de Carambeí - PR, associados ou não ao Sindicato para participarem de 
Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada, em primeira convocação, as 14h00min de 25 
(vinte e cinco) de janeiro de 2024, em frente a unidade da empresa da empresa situada na 
Avenida Perimetral Norte, 901, em Carambeí, Paraná, para deliberarem a seguinte ordem do 
dia: I. Discussão, aprovação ou não aprovação da proposta final patronal referente ao Acordo 
Coletivo de Trabalho referente a 2.023/2.024 com data base no mês de novembro; 
II. Discussão, aprovação ou não de contribuição - taxa de solidariedade/contribuição assistencial 
dos trabalhadores ao Sindicato Profissional e FTIAPR. Em sendo favorável a decisão pela 
contribuição, decidir o quanto ou valores, quando, quem irá contribuir, e como se dará o 
pagamento, bem como decidir sobre possibilidade de oposição e sua forma; III. Deflagração ou 
não da greve geral a partir de 06.02.2024 na forma da lei nº 7.783/1989 (Lei de Greve); IV. 
Outros assuntos de interesse dos (as) trabalhadores (as).  
Não havendo na data e hora em primeira convocação o número suficiente de presentes para a 
instalação dos trabalhos, a assembleia será realizada uma hora após, na mesma data e local, em 
segunda convocação, com qualquer número de trabalhadores presentes.  
 

Carambeí, 19 de janeiro de 2.024.  
Wagner do Nascimento Rodrigues. – Presidente do SINTAC. 

 
 

Wagner do Nascimento Rodrigues 
Presidente 

 


